
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 7/2026

Sumário: Dando por finda a comissão de serviço de Maria Tereza Lopes da Luz Henriques e de
Elias da Veiga Pereira no cargo de Administradores do Banco de Cabo Verde.

A Lei Orgânica do Banco de Cabo Verde, aprovada pela Lei n.º 10/VI/2002, de 15 de julho, e
alterada pela Lei n.º 84/IX/2020, de 4 de abril, estabelece no artigo 41º que o Conselho de
Administração é composto pelo Governador, que preside, e por dois a quatro Administradores.

Considerando que o mandato dos Administradores tem a duração de cinco anos, nos termos do
artigo 33º da referida lei orgânica;

Impondo formalizar, por este modo, a caducidade dos mandatos dos Administradores;

Assim,

Ao abrigo dos artigos 33º da Lei Orgânica do Banco de Cabo Verde, aprovada pela Lei n.º
10/VI/2002, de 15 de julho, e alterada pela Lei n.º 84/IX/2020, de 4 de abri; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Objeto

É dada por finda a comissão de serviço de Maria Tereza Lopes da Luz Henriques e de Elias da
Veiga Pereira no cargo de Administradores do Banco de Cabo Verde.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 12 de janeiro de 2026. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.

II Série | nº 10/1 16 de janeiro de 2026 | Pág. 6

A
20

26
/S

2/
BO

10
/S

U
P1

/2
38

89
   

|  
 R

es
ol

uç
ão

 n
.º

 7
/2

02
6


